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Nota Informativa 

PLN 37/2020 

 
Data do encaminhamento: 15 de outubro de 2020 
Ementa:  “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Ministério 

da Educação, crédito especial no valor de R$ 187.858,00, para os fins que especifica”. 
Prazo para emendas: 20/10/2020 a 27/10/2020 

 
1. RESUMO DAS DISPOSIÇÕES 

 
O PLN 37/2020 propõe abrir crédito especial aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), no valor de R$ 

187.858,00 (cento e oitenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e oito reais), em favor 

do Ministério da Educação – MEC. 

A Exposição de Motivos – EM nº 389/2020 ME informa que o crédito proposto 

visa incluir novas categorias de programação no orçamento vigente daquele órgão, 

com o objetivo de possibilitar na: 

 a) Universidade Federal de Alagoas, a concessão de pensão especial 

decorrente de decisão judicial; e 

 b) Fundação Universidade Federal de São Carlos, o pagamento de requisição 

de pequeno valor em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

A EM informa também que o pleito em referência será viabilizado mediante 

Projeto de Lei, à conta de anulação de dotações orçamentárias, em conformidade 
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com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as 

prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

Além disso, a alteração orçamentária está de acordo com o § 5º do art. 107 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, pois não amplia as dotações 

orçamentárias sujeitas aos limites das despesas primárias determinados para o 

corrente exercício. A proposta também está de acordo com a LDO e com o PPA. 

A EM registra ainda que, em relação ao disposto no inciso III do caput do art. 

167 da Constituição Federal, "Regra de Ouro", o art. 4º da Emenda Constitucional nº 

106, de 7 de maio de 2020, dispensou sua observância durante a integralidade do 

exercício financeiro em que vigore a calamidade pública nacional, em razão de 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente de pandemia. 

O crédito em tela decorre, de acordo com a exposição de motivos, de 

solicitações formalizadas por meio do Sistema Integrado de Planejamento e 

Orçamento - SIOP, e os cancelamentos propostos, conforme os órgãos envolvidos, 

não sofrerão prejuízo na sua execução, visto que os remanejamentos foram decididos 

com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do exercício. 

Por fim, a exposição de motivos esclarece que a alteração ora proposta envolve 

o remanejamento de recursos, da ordem de R$ 174.552,00 (cento e setenta e quatro 

mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), relativos à fonte 144 - Títulos de 

Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações, cuja autorização de 

emissão, em atendimento ao disposto no inciso III do caput do art. 167 da 

Constituição e no art. 21 da LDO-2020, já foi dada pela Lei nº 14.008, de 2 de junho 
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de 2020, publicada nas páginas 5 a 453, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 3 de 

junho de 2020. 

 

2. ALTERAÇÃO PROMOVIDA NA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A tabela 1 a seguir resume as operações realizadas pelo crédito: 

Tabela 1 – Suplementação e Origem dos Recursos 

R$ 1,00 
 

Discriminação 
 

Aplicação 
Origem dos 

Recursos 

 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 
0 

 
174.552 

- Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 0 174.552 

 

Ministério da Educação 
 

187.858 
 

0 

- Universidade Federal de Alagoas 13.306 0 

- Fundação Universidade Federal de São Carlos 174.552 0 

 

Encargos Financeiros da União 
 

0 
 

13.306 

- Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia 0 13.306 

Total 187.858 187.858 
Fonte: PLN 37/2020 
 
 
 
 

3. REGRAS BÁSICAS PARA EMENDAMENTO DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 

Nos termos normativos vigentes, cada parlamentar poderá apresentar até dez 

emendas ao projeto em questão, no prazo supramencionado. 

As emendas oferecidas não podem criar programação nova nem aumentar o 

valor original do projeto de crédito, salvo erro ou omissão. Além disso, as emendas 

devem: 
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I – contemplar programação na unidade orçamentária beneficiária do crédito; 

e 

II - oferecer como fonte de cancelamento compensatório programação que: 

a) conste do projeto de lei; 

b) não conste somente como cancelamento proposto; e 

c) não integre dotação para pessoal e seus encargos, serviço da dívida, 

transferências tributárias constitucionais para os entes federados ou à conta 

de recursos oriundos de operações de crédito internas ou externas e as 

respectivas contrapartidas; 

No caso de anulação de dotações orçamentárias constantes do anexo de 

cancelamento, é necessário indicar a programação a ser cancelada no 

correspondente anexo de suplementação. 

 

Brasília, 22 de outubro de 2020. 

 
JUCI MELIM JUNIOR 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 


